
CÂMARA MuNicipAL dE NovA VENÉciA 
Estado do Espírito Santo 

PORTA.RL~ N" 0404/99 DE 29 DE NOVE:MBRO DE 1.999 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 
JOSUÉ DE SÁ RODRIGUES . 

O Presidente da Câmara fvfonicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Conceder férias rngulamentares ao Servidor JOSUÉ DE SÁ RODRIGUES, re
ferente ao penodo de 1.998 a 1.999, vencidas em 22 de maio de 1.999, a serem gozadas 
no més de Dezembrn de 1.999. 

A.1·t. 2°. ~"1.a Portat"Ía entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em ccntt-:írio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C'lTh·íPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do 
E..~irito Santo, a 29 de N·;:wembro de 1.999. 

Reg. as tis. n· ___ fl2 ________ _ 
Do liv;., próp n __ Q'.2;?,_ -·-
Em _ _o2_9_ I __ // _j_2f i 
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